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ANEXO IV
INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO - IMR

PREGAO ELETRONICO N2 90.029/2026

Este documento apresenta os critérios de avaliagdo da qualidade dos servigcos, identificando indicadores, metas, mecanismos de calculo, forma de
acompanhamento e adequagdes de pagamento por eventual ndo atendimento das metas estabelecidas.

Este anexo é parte indissocidvel do contrato celebrado a partir do Edital do Pregdo Eletronico 90029/2026 e de seus demais anexos.

Os servigos e produtos da CONTRATADA serdo avaliados por meio de seis indicadores de qualidade: uso do uniforme, condigdes de seguranga na execugdo dos
servigos, tempo de resposta as solicitagbes da contratante, atraso no pagamento de salarios e outros beneficios, falta de recursos humanos previstos
em contrato, atraso na entrega dos materiais/insumos/equipamentos e qualidade dos servigos prestados.

Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.

Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferenca esta relacionada a essencialidade do indicador para a

qualidade dos servigos.

A pontuagdo final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), correspondentes respectivamente as situagdes de servigo
desprovido de qualidade e servigo com qualidade elevada.

As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de célculo da pontuagdo de qualidade.

INDICADOR 1 - USO DO UNIFORME

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Mensurar o atendimento as exigéncias especificas relacionadas a identificagdo dos funciondarios através do uso do uniforme.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de o .
s s Constatagdo formal de ocorréncias
medicao
Forma de . . . . L T
Pelo Gestor do Contrato/Fiscal Técnico através de e-mails e relatério de ocorréncias
acompanhamento

Periodicidade

Aferi¢do a cada medigdo da prestagdo dos servigos

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no periodo de referéncia. Cada evento identificado por pessoa consistira em uma ¢

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagdo do servigo

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorréncias = 10 Pontos
1 Ocorréncia = 8 Pontos

2 Ocorréncias = 6 Pontos

3 Ocorréncias = 4 Pontos

4 Ocorréncias = 2 Pontos

5 ou mais ocorréncias = 0 Pontos

Sangoes

Ocorrendo reincidéncia da ocorréncia nas medigdes, ou acima de 5 ocorréncias no periodo de referéncia, a contratada estard sujei
penalidades previstas no contrato administrativo.

Observagoes

Este indicador visa melhor gestdo dos colaboradores e a otimizagdo da fiscalizagdo através da rdpida identificagdo do colaborador, alé
igualdade entre os colaboradores

INDICADOR 2 - TEMPO DE RESPOSTA AS SOLICITACOES DA CONTRATANTE

ITEM

DESCRICAO




Finalidade

Mensurar o tempo de resposta da Contratada as solicitagdes da Contratante para garantir agilidade na comunicagdo, adequada gest
resolugdo de problemas.

Meta a cumprir

Até 01 (um) dia util posterior ao envio do e-mail pela Contratante.

Instrumento de « A
s~ Constatagdo formal de ocorréncias
medi¢do
Forma de . o . . . . - .
Pelo Gestor do Contrato/Fiscal técnico através de registro via e-mails e relatério de ocorréncias.
acompanhamento

Periodicidade

Por evento / solicitagdo a contratante (e-mail enviado a Contratada). Afericdo a cada medi¢3o da prestacido dos servigos

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas com tempo de resposta superior a meta durante periodo de referéncia.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da vigéncia contratual.

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorréncias = 10 Pontos
1 Ocorréncia = 8 Pontos
3 Ocorréncias = 6 Pontos

4 ou mais ocorréncias = 0 Pontos

Ocorrendo reincidéncia da ocorréncia nas medigGes, ou acima de 4 ocorréncias no periodo de referéncia, a contratada estara sujeit

Sangdes penalidades previstas no contrato administrativo.
O que se busca com esse indicador é obter ciéncia e comprometimento quanto a resolugdo das demandas levantadas pela contrat:
Observagdes possivel, mesmo que a resolugdo definitiva de determinada demanda se dé em maior tempo.

INDICADOR 3 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS E OUTROS BENEFiCIOS

ITEM

DESCRIGAO

Finalidade

Mitigar ocorréncias de atrasos de pagamento dos saldrios e outros beneficios

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de « -
s s Constatagdo formal de ocorréncias
medi¢do
Forma de ) . - ; - . . . .
Pelo Gestor do Contrato/ Fiscal Técnico auxiliado pelo Fiscal Administrativo com cobranga dos comprovantes através de e-mails e relatér
acompanhamento

Periodicidade

Aferi¢do a cada medigdo da prestagdo dos servigos, nos termos do Art. 459, § 12, do Decreto-Lei 5452/43 e/ou de acordo com a com
categoria.

Mecanismo de Calculo

Identificacdo de pelo menos uma ocorréncia de atraso no més de referéncia

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagdo do servigo

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorréncias = 20 Pontos

Uma ou mais ocorréncias = 0 Pontos

SangGes

Uma ocorréncia ensejard a instauragdo de processo administrativo para aplicacdo de penalidades previstas no contrato administrativo,
descontos de pontuagdo previstos no IMR — Instrumento de Medigdo de Resultado.

Observagbes

Atendendo ao disposto do Art. 459 § 12 da CLT.

INDICADOR 4 - FALTA DE RECURSOS HUMANOS PREVISTOS EM CONTRATO

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir o nivel de fornecimento dos recursos humanos previstos no contrato

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més.

Instrumento de " -

s s Constatagdo formal de ocorréncias
medicao
Forma de

acompanhamento

Gestor / Fiscal Técnico do Contrato auxiliado pelo Fiscal Administrativo na cobranga de documentos através de e-mails e relatdrio de oca




Periodicidade

Aferi¢do a cada medigdo da prestagdo dos servigos

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no periodo de referéncia. Cada evento identificado consistird em uma ocorréncia

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagdo do servigo

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorréncias = 15 Pontos
1 Ocorréncia = 10 Pontos
2 Ocorréncias = 5 Pontos

3 ou mais ocorréncias = 0 Pontos

SangGes

Ocorrendo reincidéncia da ocorréncia nas medigGes, ou acima de 3 ocorréncias no periodo de referéncia, a contratada estard sujeit
penalidades previstas no contrato administrativo.

Observagoes

Este indicador visa garantir a execugdo dos servigos

INDICADOR 5 - ATRASO NA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir o cumprimento da entrega dos equipamentos necessarios a execugdo dos servigos

Meta a cumprir

100% dos itens solicitados no més

Instrumento de = A
o Constatagdo formal de ocorréncias.
medi¢do
Forma de || Pelo Gestor do Contrato/Fiscal Técnico com registros feitos através do Didrio via e-mails.
acompanhamento

Periodicidade

Aferi¢do a cada medigdo da prestagdo dos servigos

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no periodo de referéncia. Cada evento identificado consistird em uma ocorréncia

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagdo do servigo

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorréncias = 10 Pontos
1 Ocorréncia = 8 Pontos

2 Ocorréncias = 6 Pontos

3 Ocorréncias = 4 Pontos

4 Ocorréncias = 2 Pontos

5 ou mais ocorréncias = 0 Pontos

SangGes

Ocorrendo reincidéncia da ocorréncia nas medigGes, ou acima de 5 ocorréncias no periodo de referéncia, a contratada estard sujeit
penalidades previstas no contrato administrativo.

Observagoes

Este indicador busca promover o bom planejamento das atividades de forma que todos os recursos materiais imprescindiveis para a re
estejam disponiveis quando necessarios de forma a ndo comprometerem a qualidade dos servigos.

INDICADOR 6 - QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS

ITEM

DESCRIGCAO

Finalidade

Garantir o nivel de qualidade global na prestagdo do servigos

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més.

Instrumento de - o e s . -
s~ Constatagdo formal de ocorréncias. Satisfagdo do publico usudrio
medi¢do
Forma de || Canais de comunicagdo com o publico usuario para que o Gestor do Contrato, auxiliado pelo Fiscal Técnico possa apurar insatisfa

acompanhamento

servigos prestados pela contratada.




Periodicidade

Aferi¢do a cada medigdo da prestagdo do servigo

Mecanismo de Calculo

Verificagdo das ocorréncias através da apuragdo dos apontamentos de insatisfagdo do publico usudrio, onde cada situagdo de r
equivalera a 01 ocorréncia.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagdo do servigo

Sem Ocorréncias = 15 Pontos

1 ocorréncia = 12 Pontos

Faixas de ajuste no | 2ocorréncias =8 Pontos

pagamento 3 ocorréncias = 6 Pontos
4 ocorréncias = 4 Pontos
5 ou mais ocorréncias = 0 Pontos
sancées Ocorrendo reincidéncia da ocorréncia nas medig8es, ou acima de 5 ocorréncias no periodo de referéncia, a contratada estard sujeit
¢ penalidades previstas no contrato administrativo.
Este indicador visa garantir a execugdo dos servigos e a manutencgdo do nivel de qualidade
Observagdes Os canais de comunicagdo com o publico usudrio serdo através do sitio oficial do Campus e e-mails direcionados a fiscalizagdo do contr:

“publico usuario” todas as pessoas que frequentam e/ou utilizam as dependéncias do campus: professores, técnicos, alunos, estagiari
visitantes (inclusive a fiscalizagdo do contrato).

DAS FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

As pontuagdes de qualidade devem ser totalizadas para o periodo de referéncia, conforme métodos apresentados nas tabelas acima.

A aplicagdo dos critérios de averiguagdo da qualidade resultard em uma pontuacdo final no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuagdes
obtidas para cada indicador, conforme férmula abaixo:

Pontuagdo Total do Servigo = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5” + Pontos

“Indicador 6”

Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados pela pontuagdo total do servigo, conforme tabela e formula apresentadas

abaixo:

Faixas de pontuagdo

de qualidade da ordem de servico

Pagamento devido

Fator de Ajuste de nivel de servigo

De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 70 a 89 pontos 95% do valor previsto 0,95
Inferior a 70 pontos 93% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos

90% do valor previsto mais multa

0,90 + Avaliar necessidade de aplicagdo de multa contratual através de pro

Sancionatdrio

Valor devido por ordem de servigo = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nivel de servigo)]

CHECK LIST PARA A AVALIAGAO DE NiVEL DOS SERVICOS:

IMR - INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADOS

Indicador Critério Pontos

Sem ocorréncias 10

01 ocorréncia 8

02 ocorréncias 6
INDICADOR 1 - USO DO UNIFORME

03 ocorréncias a4

04 ocorréncias 2

05 ocorréncias ou mais 0
INDICADOR 2 - TEMPO DE RESPOSTA AS SOLICITAGOES DA CONTRATANTE Sem ocorréncias 20




1 ocorréncia 16
2 ocorréncias 12
3 ocorréncias 8
4 ocorréncias a4
5 ou mais ocorréncias 0
Sem ocorréncias 20
INDICADOR 3 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS E OUTROS BENEFICIOS
Uma ou mais ocorréncias 0
Sem ocorréncias 20
03 ocorréncias 16
INDICADOR 4 - FALTA DE RECURSOS HUMANOS PREVISTOS EM CONTRATO
04 ocorréncias 12
05 ocorréncias 6
06 ou mais ocorréncias 0
Sem ocorréncias 10
01 ocorréncia 8
02 ocorréncias 6
INDICADOR 5 - ATRASO NA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 03 ocorréncias 4
04 ocorréncias 2
05 ocorréncias ou mais 0
Sem ocorréncias 20
01 ocorréncia 14
02 ocorréncias 10
INDICADOR 6 - QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS 03 ocorréncias 6
04 ocorréncias 4
05 ocorréncias ou mais 0
PONTUAGAO FINAL:
VALOR DA MEDIGAO:

il
sel
assinatura
eletrénica

@ Documento assinado eletronicamente por Debora Nunes Lisboa, Administradora, em 09/04/2026, as 08:45, conforme horério oficial de Brasilia, com
fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Maraisa Gongalves, Docente, em 09/04/2026, as 09:18, conforme hordrio oficial de Brasilia, com fundamento no art.
< 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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